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Está tramitando no Congresso Nacional o Projeto de Lei n.o 43, de 1999,

que objetiva instituir as “carreiras de Estado” na esfera da União. Essas

carreiras são aquelas que terão servidores regidos pelo sistema estatutário,

cabendo aos demais servidores o sistema regido pela Consolidação das Leis do

Trabalho.

Estão excluídas do elenco dessas carreiras, no texto da proposição

acima mencionada, os servidores que trabalham nas vinte e três instituições de

pesquisa, previstas na Lei Federal n.o 8.691/93. Essas instituições realizam

pesquisas científicas e desenvolvimento tecnológico, sendo algumas

responsáveis pelo Programa Espacial Brasileiro e pesquisas nas áreas de

saúde e agropecuária.

Os servidores dessas instituições são altamente especializados e

realizam trabalho de interesse relevante para a segurança nacional e

desenvolvimento econômico autóctone. Deste modo, a inclusão das carreiras

como “carreiras de Estado” é imprescindível e a sua ausência, do rol fixado pelo

Projeto de Lei n.o 43, de 1999, é incompreensível. Ante o exposto propomos a

seguinte Moção:
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“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os
Excelentíssimos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal para que incluam, no Art. 15 do Projeto de Lei n.o 43, de

1999, as carreiras de ciência e tecnologia, existentes nas instituições de

pesquisa federais, como Carreiras de Estado”.
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Nos termos do artigo 156, da IX Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição esteve em

pauta nos dias correspondentes às 14o a 18o Sessões

Ordinárias (de 21 a 25/02/00), não tendo recebido

emendas ou substitutivos.
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